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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 586/2023

Concede o Título de Utilidade Pública a Associação das Ruas 
ao Palácio-ADRAP.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública a Associação das Ruas ao Palácio-ADRAP. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 14 de julho de 2023.

 

Justificativa:

A Associação Ruas ao Palácio-ADRAP é uma associação com foro no Município de Sarandi, recebendo pessoas com 
objetivo de inseri-las na sociedade, promovendo o conhecimento por meio de musicalização, danças, teatro, leituras, 
palestras, retiros, programas de acolhidas no ambiente da associação e/ou residencial, acolhida, aconselhamento, 
leitura, trabalhos individuais, em grupos ou casais.

A ADRAP valoriza todo o tipo de virtude humana sem distinção e tem como grande característica a união entre 
pessoas, a intimidade de um ser Superior e o encontro consigo mesmo, pertencente a uma imensa troca de energia 
em uma força consciente de um todo e para todos. 

A entidade tem por finalidade dar apoio às crianças, jovens, adultos e idosos, através de programas assistenciais, 
preventivos e de promoção humana, que se executarão mediante ações formativas e educativas com base na 
solidariedade e na justiça.  Promover a participação e organização do coletivo em estilo de vida, na perspectiva da 
transformação da realidade sociopolítico, ética, economia e ecologia para a construção de uma sociedade mais 
saudável.  A presente associação visa favorecer na formação humana e espiritual, assim como o desenvolvimento das 
capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais e lúdicas. Promove também bem estar psíquico e físico. 

Produz, apoia e dissemina a arte e a cultura como ferramenta de empoderamento, pertencimento e bem-estar social.

Diante de todo o exposto, todas as atividades realizadas pela ADRAP beneficiam a sociedade de modo a permitir um 
olhar mais afetuoso a  toda a comunidade de Sarandi, amplo interesse social e assistencial, e, cumpridos os demais 
requisitos legais, nos moldes da documentação anexa, este Deputado conta com o apoio dos Nobres Pares para a 
aprovação deste relevante projeto que trará inúmeros benefícios à referida associação.
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Soldado Adriano José

Deputado Estadual 

 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 14/07/2023, às 13:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 586 e o 

código CRC 1F6D8D9A3A5B2DB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DAS RUAS AO PALACIO ADRAP
CNPJ: 43.556.012/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:10 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2023.
Código de controle da certidão: 47A7.097A.A7E6.3633
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.











































ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 2850/2022

 
Concede o Título de Utilidade Pública a
Associação das Ruas ao Palácio ADRAP.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da Vereadora KEILA BATISTA
ZEGOBIA “KEILA ZEGOBIA”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, concedido o Título de
Utilidade Pública à Associação das Ruas ao Palácio – ADRAP,
pelos grandes serviços prestados nas áreas de assistência social
e beneficente, entre outras para população do nosso Município,
conforme expostas em seu Estatuto Social, inscrita no CNPJ nº
43.556.012/0001-00, fundada em 19 de abril de 2020, com
sede na Rua João Gomes Redondo, nº 602, Parque Alvamar I,
Sarandi-PR, CEP: 87113-320.
 
Art. 2º A Associação das Ruas ao Palácio de Sarandi, deverá
observar o disposto na Lei Municipal nº 2.458, de 11 de
dezembro de 2018.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 30 de agosto de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
 

 
Publicado por: 

Diego William Sanches 
Código Identificador:8C346833

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/09/2022. Edição 2596 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/







Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DAS RUAS AO PALACIO ADRAP

CNPJ Nº: 43.556.012/0001-00

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E
SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DAS RUAS AO PALACIO ADRAP ESTÁ
EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 10/09/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
ná

Código de controle 5219.OIMU.8925
Emitida em 12/07/2023 às 15:26:07

Dados transmitidos de forma segura.
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DOCUMENTO Nº 4010/2023

DECLARAÇÃO 

Para atender aos requisitos do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestado pela Associação das Ruas ao Palácio- ADRAP de Sarandi, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 43.556.012/0001-00, com sede na Rua. Octávio Colli, nº2026 ap. 201 bl.15 , 
CEP.87.112-600, Sarandi-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013. 

 

 

Curitiba, 14 de julho de 2023.

 

Soldado Adriano José 

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 14/07/2023, às 14:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4010 e o 

código CRC 1F6E8C9B3C5A4CA
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INFORMAÇÃO Nº 11021/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 01 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 586/2023.

 

 

Curitiba, 01 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 01/08/2023, às 16:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11021 e o 

código CRC 1D6F9D0D9E1D7DB

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11049/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 02 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11049 e o 

código CRC 1C6D9C0D9F8D8FE
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INFORMAÇÃO Nº 11164/2023

Projeto de Lei n°: 586/2023

Interessado: ASSOCIAÇÃO DAS RUAS AO PALÁCIO-ADRAP

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses (Agosto de 2022 a  Agosto de 
2023) com datas,descrevendo  as  atividades  desenvolvidas  pela  entidade,  assinado pela diretoria da instituição, 
comprovando periodicidade e fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

2) declaração do presidente da instituição de  recebimento oou  não de  verbas  públicas e  caso 
 afirmativo informar o  valor  e  a  destinação;

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 8 de Agosto  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2023, às 11:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11164 e o 

código CRC 1A6C9D1B5E0D3CF
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INFORMAÇÃO Nº 11221/2023

Autor: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DAS RUAS AO PALÁCIO-ADRAP

Projeto de Lei n°:   586/2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 10 de Agosto de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 10/08/2023, às 14:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11221 e o 

código CRC 1C6F9F1E6B8A9DC
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DESPACHO - DL Nº 7154/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2023, às 09:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7154 e o 

código CRC 1B6D9F1E6D8F9FB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2696/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 586/2023

PL Nº 586/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADOSOLDADO ADRIANO JOSE

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS 
RUAS AO PALÁCIO-ADRAP.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria doDeputado Soldado Adriano José, atuado sob o nº 586/2023, 
objetiva conceder Título de Utilidade de Pública à Associação das Ruasao Palácio – ADRAP, com sede no Município 
de Sarandi. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
(RIALEP) atesta as competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

 Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as 
proposições, passa-se a analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no 
artigo 162, inciso I e §1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu 
artigo 65, estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidadeconceder o Título de Utilidade de Pública à Associação das 
Ruasao Palácio – ADRAP, com sede no Município de Sarandi.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela 
Lei Estadual 17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é 
permitido à CCJ no caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no 
artigo 41, inciso VII, letra “g”, do RIALEP:
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Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 
17.826/2013, quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;

•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada 
há mais de um ano, possuindo finalidade assistencial, educativa, espiritual, cultural, dentre outras, segundo o artigo 2º 
do seu Estatuto Social

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 
17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram 
devidamente reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da 
Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

                                                                       Curitiba, 22 de agosto de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2023, às 16:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2696 e o 

código CRC 1A6A9A2C7B3D1AF
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INFORMAÇÃO Nº 11494/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 586/2023, de autoria do Deputado Soldado Adriano José, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de agosto de 
2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/08/2023, às 10:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11494 e o 

código CRC 1F6B9E2A7D9C8DD
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DESPACHO - DL Nº 7304/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2023, às 06:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7304 e o 

código CRC 1F6D9B2E7F9F8AB
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